
Processo é anulado para que defesa tenha acesso a dados de quebra de
sigilo

A 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal determinou nesta terça-feira (23/08) que a ação penal que
resultou em condenação por tráfico, associação para tráfico e tentativa de latrocínio de três pessoas no
Distrito Federal deverá ser anulada a partir do encerramento da instrução criminal. A decisão foi tomada
porque a defesa não teve acesso ao procedimento que autorizou a quebra do sigilo telefônico dos
acusados. Na prática, os condenados deverão ter novo julgamento.

O caso foi analisado no julgamento de um Recurso Ordinário em Habeas Corpus de relatoria do ministro
Gilmar Mendes, que teve seu voto seguido pelos ministros da Turma. Ele determinou que, antes da
concessão do prazo de cinco dias para a apresentação de memoriais (previsto no parágrafo 3º do artigo
403 do Código de Processo Penal), a defesa deverá ter vista integral dos autos da interceptação
telefônica.

“Na espécie, verifica-se que o direito de defesa (dos condenados) foi cerceado porquanto não puderam
analisar os fundamentos da decisão que determinou a quebra do sigilo telefônico, bem como as que
permitiram as prorrogações (das interceptações), cingindo-se o acesso apenas às gravações e aos
relatórios circunstanciados promovidos pela polícia”, explicou o relator.

Ele ressaltou que o próprio Ministério Público Federal, em parecer sobre a matéria, registrou que não há
como recusar o acesso do investigado à integralidade dos autos da interceptação. “É direito (do
investigado) ter pleno acesso aos autos, sobretudo àquelas informações colhidas pela quebra do sigilo
telefônico”, concordou o ministro Ricardo Lewandowski.

O decano da Suprema Corte, ministro Celso de Mello, lembrou que o estatuto constitucional do direito
de defesa garante ao acusado o direito de conhecer todos os elementos produzidos no processo. “O réu
tem o direito de conhecer todos os elementos, todos os dados probatórios existentes nos autos e que
tenham sido produzidos de modo lícito, sob pena de se negar ao acusado o direito a um julgamento
justo”, concluiu.

Entre os acusados, dois foram condenados, respectivamente, a 15 anos e 4 meses e a 14 anos e 2 meses
de reclusão, em regime fechado, por tráfico, associação para tráfico e tentativa de latrocínio. Como ainda
estão presos, a Turma determinou que o juiz de origem da causa avalie se eles fazem ou não jus aos
requisitos legais que autorizam a prisão cautelar. O terceiro acusado foi condenado a 4 anos e 10 meses
de reclusão em regime fechado pelo crime de latrocínio tentado.

A defesa também pretendia que fosse declarada a nulidade absoluta do processo por descumprimento do
rito especial que prevê, para quem responde por tráfico, o direito de apresentar defesa preliminar antes
do recebimento da denúncia. Essa regra está expressa no artigo 55 da Lei 11.343/06 (Lei de Drogas).
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Esse pedido não foi acolhido. Segundo explicou o relator, o entendimento do Supremo é no sentido de
que, “havendo crime conexo ao da Lei 11.343/06, correta a adoção do rito ordinário porquanto mais
amplo e que permite o melhor exercício da ampla defesa”. Com informações da Assessoria de Imprensa 
do STF.
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